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1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ALBERGARIA-A-VELHA

Anúncio n.o 4135/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 144/07.8TBALB

Requerente — Unilever Jerónimo Martins, L.da

Insolvente — NCDIS — Distribuição de Artigos de Grande Con-
sumo do Norte e Centro, L.da

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolvente
NCDIS — Distribuição de Artigos de Grande Consumo do Norte e
Centro, L.da, número de identificação fiscal 505104849, com endereço
na Zona Industrial de Albergaria-a-Velha, fracção F, E, Albergaria-
-a-Velha, 3850-184 Albergaria-a-Velha, e administradora da insolvên-
cia a Dr.a Alexina Vila Maior, com endereço na Rua do Conselheiro
Luís de Magalhães, 64, 4.o, sala Af, 3800-239 Aveiro, em aditamento
ao anúncio n.o 2876/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 97, de 21 de Maio de 2007, ficam notificados todos os interessados
de que, no processo supra-identificado, foi designado o dia 13 de
Julho de 2007, pelas 10 horas, para a realização da reunião de assem-
bleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação, pode ser feita na própria assem-
bleia [alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Carla Maria Oliveira
Nunes. — O Oficial de Justiça, Conceição Campos.

2611024795

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Anúncio n.o 4136/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 314/06.6TBAGN

Insolvente — Sanches & Custódio — Ind. de Mármores e Gra-
nitos, L.da

Credor — FERDIPEDRA e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
Sanches & Custódio — Ind. de Mármores e Granitos, L.da, número
de identificação fiscal 505322978, com endereço na Zona Industrial
do Baião, 3330-000 Góis, e administrador da insolvência António José
Cardoso Simões, com endereço na Rua de Carlos Seixas, 9, rés-do-
-chão, sala 7, 3030-000 Coimbra, ficam notificados todos os interes-
sados de que no processo supra-identificado foi designado o dia 2
de Julho de 2007, pelas 10 horas, para a realização da reunião de
assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Mónica Bastos
Dias. — O Oficial de Justiça, António Augusto F. Henggeler.

2611024892

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio n.o 4137/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 569/07.9TBCNT

Insolvente — Manuel da Cruz Miranda — Const. Unipes., L.da

Credor — Ministério Público e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Cantanhede, no dia 30 de
Abril de 2007, pelas 18 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor Manuel da Cruz Miranda — Const. Uni-
pes., L.da, número de identificação fiscal 506153053, com endereço
na Rua do Pinhal das Almas, 18, Chorosa, 3060-316 Febres, com
sede na morada indicada.

É administrador do devedor Manuel da Cruz Miranda, com ende-
reço na Rua do Pinhal das Almas, 18, antiga Rua da Liberdade,
18, Chorosa, 3060-000 Febres, a quem é fixado domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Teresa Alegre,
com endereço na Rua do Mercado, bloco 3, 2.o, direito, apartado 204,
3781-907 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda do seguinte:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), a data de vencimento e o montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 9 de Julho de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
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na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

3 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Sara André dos Reis
Marques. — O Oficial de Justiça, Cândida Bessa.

2611024968

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.o 4138/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 563/06.7TBCBT

Credor — Instituto de Segurança Social, I. P.
Insolvente — DONASOLA — Fabrico e Com. Comp. Calçado, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Celorico de Basto,
no dia 15 de Fevereiro de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora DONASOLA — Fabrico
e Com. Comp. Calçado, L.da, número de identificação fiscal 503167720,
com endereço no lugar da Cancela, Zona Industrial de Carvalho,
lote 1, 4890-000 Celorico de Basto, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor Joaquim Herculano da Silva Maga-
lhães, com endereço no lugar de Cepos, Varziela, 4610-000 Felgueiras,
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Boni-
fácio, com endereço no Edifício Ordem IV, rés-do-chão, 4.o, C, apar-
tado 47, 4630-000 Marco de Canaveses.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda do seguinte:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 de Agosto de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

20 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Martins Moreira. —
O Oficial de Justiça, Isabel Alves.

2611024826

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.o 4139/2007

Insolvência pessoa singular (requerida)
Processo n.o 589/06.0TBFAF

Credor — Ana Maria Silva Alves.
Insolvente — Maria de Lurdes Magalhães Freitas.

No 3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe, no dia 9 de Fevereiro
de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora Maria de Lurdes Magalhães Freitas, com profissão
desconhecida ou sem profissão, solteira, nascida em 17 de Novembro
de 1960, nacional de Portugal, com o número de identificação fiscal
111316022, bilhete de identidade n.o 5702434 e com último domicílio
conhecido no Loteamento Agrofafe, 20, Medelo, 4820-000 Fafe.

Para administrador da insolvência foi nomeado o Dr. João Manuel
Couto Morais de Almeida, com endereço na Avenida do Dr. João
Canavarro, 305, 3.o, S/32, Edif. Alameda 1, 4480-000 Vila do Conde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Julho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE) e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).




